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PRAZOS,  DATAS  E  REGRAS  PARA  CANDIDATURA  DOS  MEMBROS  DO  CONSELHO  TUTELAR  E
SUBSEQUENTE POSSE DE QUE TRATA A LEI FEDERAL N.º 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 E A LEI
MUNICIPAL N° LEI Nº 0532/2023 (QUADRIÊNIO 2024 – 2027)., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário
Oficial do Município de Santo André/PB.
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RESUMO DO OBJETO
RESOLUÇÃO N° 001/2023 - DEFINE OS PRAZOS, DATAS E REGRAS PARA CANDIDATURA DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR E SUBSEQUENTE POSSE DE QUE TRATA A LEI FEDERAL N.º 8.069, DE 13 DE JULHO DE
1990 E A LEI MUNICIPAL N° LEI Nº 0532/2023 (QUADRIÊNIO 2024 – 2027).
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